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As Diretrizes para o Retorno às Aulas foram elaboradas de forma colaborativa 
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O caderno está dividido em 5 Eixos: 1- Diretrizes Sanitárias; 2- Diretrizes Sanitárias para 

Alimentação Escolar; 3- Diretrizes Sanitárias para o Transporte Escolar; 4- Diretrizes Pedagógicas 

para a Retorno das Aulas e 5-Diretrizes para Gestão de Pessoas. 

Cada eixo foi discutido por um grupo de trabalho com colaboradores das diversas entidades 

destacada anteriormente, que constituem o Comitê Estratégico de Retorno às Aulas.  
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2- DIRETRIZES PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Retorno de atividades escolares/educacionais para Ensino Médio, Ensino 

Profissionalizante e Educação de Jovens e Adultos 

A garantia da segurança sanitária na distribuição da alimentação escolar nos 

estabelecimentos de ensino, durante a pandemia da COVID-19, é uma importante 

atividade que requer organização dos estabelecimentos e colaboração da 

comunidade escolar, portanto é necessário: 

I. Recomendar que cada estabelecimento de ensino atualize o Manual de Boas 

Práticas de Manipulação e os Procedimentos Operacionais Padronizados de 

forma a adequá-los para o combate à disseminação da COVID-19; 

 

II. Orientar que cada estabelecimento de ensino manipule e prepare os alimentos 

de acordo com o Manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais 

Padronizados de forma a combater a disseminação da COVID-19; 

 

III. Utilizar utensílios higienizados conforme definido no Manual de Boas Práticas 

de Manipulação dos Alimentos de cada estabelecimento; 

 

IV. Orientar os trabalhadores a evitar tocar o rosto, em especial os olhos e a 

máscara, durante a produção e distribuição dos alimentos, seguindo os 

procedimentos estabelecidos no Manual de Boas Práticas de Manipulação de 

Alimentos de cada estabelecimento; 

 

V. Orientar o trabalhador que os uniformes devem ser trocados, no mínimo, 

diariamente e usados exclusivamente nas dependências de armazenamento, 

preparo e distribuição dos alimentos; 

 

VI. Substituir os sistemas de autosserviço de bufê, utilizando porções 

individualizadas ou disponibilizando funcionário(s) específico(s) para servir 

todos os pratos e entregar os utensílios; 

 

VII. Realizar higienização adequada das mesas, cadeiras, bancos e similares, a 

cada uso. Não utilizar toalhas de tecido ou outro material; 

 

VIII. Estabelecer horários alternados de distribuição de alimentos e utilização de 

refeitórios e praças de alimentação, com o objetivo de evitar aglomerações; 

 

IX. Organizar a disposição das mesas e cadeiras no refeitório de modo a 

assegurar que a sua utilização proporcione o distanciamento mínimo de 1,5 

metros (um metro e meio) entre as pessoas; 



X. Obedecer o distanciamento mínimo de 1,5 metros (um metro e meio) entre 

pessoas no refeitório em todas as atividades, da entrada à saída; 

 

XI. Programar a utilização dos refeitórios com apenas 1/3 (um terço) da sua 

capacidade (por vez). Organizar cronograma para sua utilização, de forma a 

evitar agrupamento e cruzamento entre os trabalhadores (fluxos interno e de 

entradas e saídas), além de garantir a manutenção da distância mínima de 1,5 

m (um metro e meio) de raio entre os trabalhadores;  

 

XII. Recomendar que preferencialmente não sejam trazidos alimentos externos. 

Caso haja a necessidade, este deverá estar higienizado e embalado conforme 

recomendações sanitárias; 

 

XIII. Orientar alunos e trabalhadores a não partilhar alimentos e não utilizar os 

mesmos utensílios, como copos, talheres, pratos entre outros; 

 

XIV. Utilizar a máscara durante toda a permanência no ambiente, retirando 

somente no momento do consumo do alimento; 

 

XV. Orientar a troca, higienização, armazenamento e descarte das máscaras 

conforme o estabelecido na Portaria SES nº 224/2020; 

 

XVI. Orientar que entregadores e outros trabalhadores externos não entrem no 

local de manipulação dos alimentos; 

 

XVII. Realizar formação/treinamento com os profissionais envolvidos em todos os 

processos da alimentação na escola (recebimento, armazenamento, pré-

preparo, preparo, distribuição, acompanhamento e fiscalização), seguindo os 

procedimentos estabelecidos nas diretrizes sanitárias, planos de contingências 

e protocolos escolares; 

 

XVIII. Organizar um plano de comunicação para orientar a comunidade escolar 

sobre os procedimentos alimentares, conforme as diretrizes sanitárias, planos 

de contingência e protocolos escolares; 

 

XIX. Seguir os procedimentos de higienização do kit de alimentação escolar (onde 

houver) de acordo com as normas sanitárias; 

 

XX. Os estabelecimentos educacionais que dispuserem de Cantinas, 

Lanchonetes, Restaurantes ou espaços equivalentes a praças de alimentação, 

de forma terceirizada, deverão também atender aos requisitos definidos na 

Portaria SES nº 256 de 21/04/2020, ou outros regulamentos que venham 

substituí-la. 

 



Considerando as recomendações descritas neste documento, sugere-se a realização 

de um processo de monitoramento contínuo e avaliação periódica, visando a 

diagnosticar possíveis ajustes necessários, durante a aplicação da proposta de 

retorno, envolvendo a comunidade escolar. 
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